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Assunto: Análise técnica habilitação – PE 9097/2024 

 
Porto Alegre, 04 de junho de 2024.  

Prezado pregoeiro, 

Em relação à manifestação da empresa FAST HELP INFORMÁTICA LTDA, em resposta à análise 
técnica deste órgão, e em face da complementação de documentação técnica, temos o que segue: 

 

• Contrato ADASA: 

Conforme extraído da página 10 da manifestação da licitante (quadro abaixo), fica claro que o 
objeto se trata de simples fornecimento de equipamentos de firewall, com licenciamento, treinamento e 
serviço de instalação, portanto, não pode ser considerado como SoC/MSS. 

 

 

 

• Contrato UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ: 

Conforme extraído da página 20 da documentação, o objeto é o que segue: 

 

 

 

Além disso, conforme páginas 40 e 41 da respectiva documentação, também fica claro o 
fornecimento de equipamentos de firewall, com instalação e configuração, portanto, não servem para 
comprovar experiência no fornecimento de serviços de SoC/MSS. Esta situação fica ainda mais comprovada 
conforme “Anexo IV – Especificação Técnica da Solução”, à página 56: 
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• Contrato ATACADÃO DIA-A-DIA: 

O objeto do contrato, conforme página 84, é o seguinte: 

 

 

 

 Analisando o texto do objeto, vê-se que se trata de gerenciamento de firewall e Endpoint, bem 
como disponibilidade de rede. Na página 85, temos expressamente o serviço de NOC – Gerenciamento de 
Disponibilidade: 

 

 

 

Mais adiante, páginas 107 e 108, a licitante anexa um “4º Termo Aditivo”, onde adiciona os 
serviços de SIEM, SOAR e UEBA, porém chama a atenção a cronologia da documentação: 

1. Conforme páginas 101 a 106, o contrato é assinado de 21 a 28/10/2022; 
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2. Na página 107, o Termo aditivo faz menção a um contrato firmado em 27/12/2022; 

3. Na página 108, o citado Termo Aditivo é datado de 03/10/2022 (anterior ao contrato!); 

4. O atestado de capacidade técnica anteriormente enviado é datado de 19/10/2022; 

Dessa forma, além de uma total incoerência entre datas dos documentos apresentados, o 
atestado é fornecido em menos de 1(um) mês da assinatura do contrato (ou do aditivo), que seja. 

A licitante também apresenta um documento fiscal, à página 109, onde o valor do serviço de SoC 
é de aproximadamente 12% do valor da proposta ofertada para o presente certame, ficando visível a 
desproporção com a complexidade requerida no caso desta Secretaria. 

Assim, apesar da citação dos serviços de SIEM, SOAR e UEBA, típicos de SoC, consideramos que 
este atestado não comprova dimensão, complexidade e experiência compatíveis com o objeto sendo 
licitado. 

 

• Contrato BNDES: 

Mais uma vez, conforme página 110, o objeto se trata de simples fornecimento de solução de 
Endpoint, com suporte técnico, portanto, não compatível com o objeto deste certame. 

 

 

 

O mesmo objeto, “subscrição de uso de solução Endpoint”, é referido à página 119, nas 
especificações técnicas do referido edital: 

 

 

 

E novamente à página 129: 
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• Contrato FNDE: 

Conforme páginas 141 e 142, trata-se de fornecimento de solução de firewall, com suporte e 
instalação, portanto, não comporta serviços de SoC/MSS. 

 

 

 

 

• Contrato MEMORA: 

O contrato em questão descreve o objeto como “Contrato de Gerenciamento de Segurança da 
Informação SOC/MSS”, página 211, e traz basicamente os serviços de gerenciamento de firewall e endpoint. 
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Na página 223, referente ao 1º Termo Aditivo, a empresa subcontrata o fornecedor “Leader 
Solutions” para fornecimento da solução, o que é vedado pelo atual edital. 

De qualquer forma, o valor associado aos serviços, apesar de remontar ao ano de 2012, mesmo 
que corrigido pelo IPCA até os dias de hoje (~100% de correção) resultaria em um valor de R$3.000,00 
mensais, ou seja, aproximadamente 3% (três por cento) do valor da proposta para o presente certame, 
portanto, totalmente incompatível em termos de dimensão e complexidade. Além disso, o respectivo 
atestado ou contrato não traz o tamanho da infraestrutura do contratante, não permitindo avaliar o 
ambiente em questão. 

A descrição do objeto, página 226, deixa clara a característica de “help desk” para o serviço, e não 
de SoC. 

 

 

• Contrato MPDFT: 

Conforme objeto constante na folha 229 da manifestação, mais uma vez, é ofertado serviço de 
gerenciamento de solução de firewall: 

 

 

Além do caso do objeto ser focado em solução de firewall, também depreende-se da “cláusula 
quinta – do preço”, do referido contrato, a desproporção da solução, resultando em aproximadamente 10% 
do valor da atual proposta. 
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Cumpre salientar que o contrato do MPDFT não traz nenhuma informação sobre o tamanho ou 
complexidade de sua infraestrutura, não servindo de comparativo. 

 

• Contrato TCE-MG: 

O contrato do TCE-MG, página 248, define seu objeto como “Serviços Gerenciados e Integrados 
de Segurança”, porém logo em seguida lista apenas o serviço de “Gestão de Vulnerabilidades”, o que é 
apenas uma pequena parcela das atividades requeridas pelo presente certame. 

 

O quantitativo de usuários já constou no atestado anteriormente entregue, somando 1024 
usuários, porém não há citação do número de hosts ou ativos gerenciados, para que possa ser comparado 
ao ambiente desta Secretaria. 

Assim, o atestado em questão não demonstra ser comparável à complexidade, abrangência e 
dimensão requeridas. 

 

• Contrato CASA DOS PARAFUSOS: 

O atestado em questão, página 261, caracteriza os serviços típicos de SoC, abrangendo 
monitoramento e gerenciamento de firewall, endpoints, ativos de rede, balanceadores e gestão de 
incidentes, além de controle de acessos, em regime 24x7x365. 

O dado que prejudica o presente atestado é sua dimensão, muito aquém do mínimo requerido 
nas cláusulas do edital, contemplando ambiente com apenas 200 usuários, menos de 10% do ambiente 
atual da SEFAZ-RS. Além disso, faz nítida confusão com o conceito de usuários, ativos e hosts, que não 
podem ser considerados a mesma coisa. 

 

• Contrato CNMP: 

Tanto o atestado apresentado (página 263) quanto o contrato (página 265) trazem como objeto 
o seguinte: 
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O detalhamento do objeto traz o seguinte: 

 

 

Uma melhor descrição dos serviços é dada no item 3.2 das especificações técnicas, página 328, e 
no item 3.2.8, página 329: 
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Apesar do objeto deste atestado/contrato ser similar e equivalente aos serviços sendo licitados, 
não foi encontrada nenhuma citação em relação ao tamanho da infraestrutura do CNMP, seja pelo número 
de usuários, número de hosts ou quantidade de ativos controlados, o que prejudica a análise em relação à 
comparabilidade com o ambiente do Secretaria da Fazenda. 

 

• CONCLUSÃO: 

Em linha com o que o licitante já havia apresentado na primeira remessa de atestados, é nítida 
sua experiência no fornecimento de soluções de segurança com suporte, garantia, licenciamento e 
atualizações, porém continua frágil sua comprovação de experiência no fornecimento de serviços de 
SoC/MSS, pelos seguintes aspectos: 

o Simplificação do serviço de SoC/MSS, se atendo à gestão de firewall e endpoints; 

o Atestados e contratos cujo objeto se aproxima dos serviços requeridos, não são comparáveis, 

seja pela falta de informação sobre os ambientes, seja pela falta de proporção dos serviços 

prestados; 

O que se conclui é que a empresa está iniciando nos serviços de SoC propriamente ditos, mas 
ainda distante do tamanho e complexidade do ambiente alvo deste certame. 

Estamos aqui tratando de uma Secretaria da Fazenda com mais de 2.500 usuários, em torno de 
3.000 ativos entre servidores, redes e endpoints, além de um complexo ambiente de NG Firewall, sd-wan, 
gestão de acessos e identidades, serviços em nuvem, gestão de vulnerabilidades, SIEM, SOAR, e com 
serviços pulverizados por 2 datacenters e mais de 50 localidades pelo interior do Estado. 

Portanto, de mesma forma que concluímos anteriormente, entendemos que a empresa FAST 
HELP INFORMÁTICA LTDA não comprova ter a expertise mínima requerida para o tamanho, amplitude e 
complexidade dos ambientes envolvidos. 
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